
Boletim Oficial do Município
PREFEITURA MUNIC IPAL DO NATAL

SECRETARIA MUNIC IPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Nº.  622 -  SEXTA-FEIRA,  15 DE DEZEMBRO DE 2023

EXPEDIENTE

Quinzenal de acordo com Lei N° 2.275 de 14/07/75 e alterada pela LEI N.º 6.485 de 28/08/14

ÁLVARO COSTA DIAS

Prefeito 

ADAMIRES FRANÇA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ROSE MARY LINHARES TAVARES -MAT.68.429-5

Responsável pela Diagramação

SECRETARIAS PÁGINAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 02 a 39

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS E INFRAESTRUTURA 39

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO 39

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 40

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL 40

INFORMATIVO 40

SUMÁRIO



Página 2 Boletim Oficial do Município NATAL, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº. 5269/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6023/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0810467-05.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

12.404-4
MAGNUS CESAR CONSTANTINO 
MARTINS

30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5268/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6004/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RA e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0853228-51.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Urbanismo - SEMURB

45.547-4
CELIANA LOURENCO DA SILVA 
DANTAS

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5267/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6013/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1° Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0838852-60.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 46.684-1 NOEME CLEMENTINO DA CUNHA 10%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5266/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Ofício nº. 6046/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5° Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0921063-90.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS

14.409-6
FERNANDA KARINE FERREIRA GOMES 
DE FREITAS

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5265/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro de 
2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6031/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6° Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº.0814040-51.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.383-2 ETIENE DA SILVA SOARES 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5216/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5983/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº.0836736-81.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES

12.327-7
JANILTON DOS SANTOS 
GOMES

25%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5215/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
5979/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
3ª Turma Recursal, através do Processo nº.0845183-92.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS

Secretaria Municipal de Saúde - SMS 40.914-6
ANA KARINA COUTO CAMPOS 
DE SOUZA

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5214/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5950/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº.0823690-25.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Infraestrutura - 
SEINFRA

07.166-8
CARLOS MAGNO GOMES 
PEDROSA

35%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5206/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, Ofício nº. 901/2023 - SEMDES/GAB/SEMDES,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, por necessidade do serviço, as férias regulamentares da servidora 
KASSANDRA CAVALCANTI GOUVEIA DE MORAIS, matrícula nº. 46.204-7, Guarda Municipal, ELS-
VII, lotado na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente 
ao exercício 2019/2020,concedida através da Portaria n°. 4565/2023-GS/SEMAD, de 16 de 
novembro de 2023, publicada no dia 30 de novembro de 2023 no Boletim Oficial do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020
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PORTARIA Nº. 5163/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5809/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0834217-36.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 14.238-7 ANA ELIZABETH MONTENEGRO DA SILVA 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5162/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5820/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 5º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0809829-69.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

45.201-7
MÁRCIO ANDERSON DE MEDEIROS 
NUNES

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5161/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5920/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0822302-87.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 13.738-3 ROBERTO BATISTA DOS SANTOS 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 5159/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5921/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0806795-86.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

10.661-5 LUCIA DE FATIMA NOGUEIRA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5156/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5885/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 4º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0830589-39.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

61.075-5 CARLOS SILVA VITORINO 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5155/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5879/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0840468-70.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

72.323-3 GIRLANI DE LIMA 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5139/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5856/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0855459-22.2021.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU 26.236-6 ARNALDO DUARTE 30%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5135/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5866/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0845779-42.20230.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

72.315-6 BARBARA E SILVA PEIXOTO 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5133/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5870/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da 
Fazenda Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0850734-19.2023.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

61.111-5
MARIA AUXILIADORA BORGES 
GOMES

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 5073/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5837/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-CW, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0841692-43.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - 
SME

45.424-9
MARIA DE FÁTIMA SANTOS 
DE ARAÚJO

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4986/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5788/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0842841-45.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

61.133-6 HERIBERTO FERREIRA DA SILVA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4984/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 
5735/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
2º Turma Recursal, através do Processo nº 0855700-93.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 17.221-9 CATARINA DI MAIO BARBOSA 25%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4982/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº 5751/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo nº 0819642-23.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

72.537-4 GLADYS REGO DA SILVA 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4955/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5698/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JG, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 1º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0809895-49.2023.8.20.5001,
RESOLVE:

Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

72.377-7 ADRIANA SANTOS DA SILVA 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4948/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5704/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0811231-88.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.604-1 JAIRO GOMES DE MORAIS 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4944/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
5717/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 
3º Juizado da Fazenda Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0826527-
53.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 32.031-5 CINTIA REGINA GALLO 15%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4889/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 
5655/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 
1ª Turma Recursal, através do Processo nº. 0819695-38.2022.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Saúde - SMS 07.987-1 MARIA CLEONICE DA SILVA 35%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 4887/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 5657/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 6º Juizado da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº. 0841256-55.2021.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço aos 
servidores relacionados, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

61.086-1 JOÃO MARIA ALVES FEITOSA 10%

Secretaria Municipal de Serviços 
Urbanos - SEMSUR

61.123-9
MARIA DO SOCORRO PEREIRA DE 
ARAÚJO

10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 
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PORTARIA Nº. 4830/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo em 
vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município de 
26 de janeiro de 2011, e Processo n°. OFÍCIO Nº 3221/2023-SEMTAS/SEMTAS,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 02/01/2024 a 03/03/2024(1º e 2º período), a retomada 
das férias regulamentares, referente ao exercício 2020/2021, do servidor ALFREDO 
BEZERRA DE MENEZES JúNIOR, matrícula nº. 08.900-1, Assessor Jurídico, AS1-001, da 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, concedida através da 
Portaria nº. 2494/2021-GS/SEMAD, de 01 de setembro de 2021, publicada no Boletim 
Oficial do Município de 15 de setembro de 2021, interrompida através da Portaria n°. 
2805/2021-GS/SEMAD, de 06 de outubro de 2021, publicada no Boletim Oficial do 
Município de 15de outubro de 2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 5235/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20231458450,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº. 1653/2021-GS/SEMAD, de 21 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de 30 de junho de 2021, que concedeu férias 
regulamentares à servidora OZILEIA CARDOSO DA SILVA, matrícula nº. 72.340-6, Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 5239/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o Decreto 
nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Ofício nº. 6011/2023-PGM-
GABINETE-SIIG/PGM-JR,ede acordo com Sentença Judicial proferida pela 2ª Vara da Fazenda 
Publica da Comarca de Natal, através do Processo nº.0832117-11.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

42.849-3 JOSÉ MARCIO DANTAS 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5190/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231608176,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TERESA LUCIA DE CARVALHO GALVÃO, 
matrícula nº. 04.005-3, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 05/12/2023 a 03/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5178/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516514,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA DAS NEVES DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 
nº. 11.424-3, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 24/06/2024 a 08/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5177/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231476067,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDNALDO DANTAS DA SILVA, matrícula 
nº. 36.724-9, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5168/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231615091,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GUNDERSON DEODATO DO NASCIMENTO 
COSTA, matrícula nº. 19.683-5, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5115/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA MARLENE MARQUES DA SILVA, matrícula 
nº. 45.924-1, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e 16/12/2024 a 30/12/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5116/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20231606483,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ABILIO BAZERRA CAVALCANTI, matrícula nº. 
00.447-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 15/01/2024 a 13/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

BOM NA INTERNET
Acesse: 

www.natal.rn.gov.br/
portal do servidor
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PORTARIA Nº. 5095/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231604960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SONIA MARIA DA SILVA DANTAS, 
matrícula nº. 34.383-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2024 a 16/01/2024 e 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5093/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586229,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JONILSON SILVEIRA FELIPE, matrícula nº. 
43.786-7, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e 06/08/2024 a 20/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5091/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231605770,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO DE ANDRADE 
PESSOA, matrícula nº. 20.880-9, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 22/01/2024 a 20/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5081/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586563,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA LÚCIA MARTINS RAMOS, matrícula nº. 
12.157-6, Psicóloga, Classe 3, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 16/05/2024 a 30/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5064/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231585745,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA APARECIDA GERMANO DE SENA, 
matrícula nº. 22.266-6, à disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5080/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576444,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GILVANETE MARINHO DA SILVA, matrícula 
nº. 09.096-4, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5079/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231567844,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor AURINO LOPES VILA, matrícula nº. 13.339-
6, Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2023/2024 (1º período) , no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5078/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231593578,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANEIDE BATISTA DA SILVA, matrícula nº. 
72.792-3, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5077/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231568697,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JORGE LUIZ DE ARAÚJO GALVÃO, matrícula 
nº. 08.232-5, Procurador Municipal, Padrão A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - 
PGM, referente ao exercício 2020/2021 (2º período), no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5072/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231613692,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO SOCORRO RIBEIRO CAMPOS, 
matrícula nº. 35.475-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 
16/01/2024 e de 14/10/2024 a 28/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5071/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231608451,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA MARIA PEREIRA BARBOSA, 
matrícula nº. 14.308-1 , Enfermeiro, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5070/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231608818,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DO SOCORRO CAMPOS SILVA, matrícula 
nº. 09.753-5, Auxiliar de Serviços Gerais, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5069/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231613420,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSIMAR DE MOURA OLIVEIRA, 
matrícula nº. 20.682-2, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024 .
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5068/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231612157,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DELMA MARIA DOS SANTOS, matrícula 
nº. 19.655-0, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5058/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231595104,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCILA ROMANO DO SANTOS, matrícula 
nº. 00.771-4, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5057/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231595627,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JUSSARA DE PAIVA NUNES, matrícula 
nº. 12.963-1, Enfermeira, Classe 1, Nivel C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5055/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231595597,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE DEUS DA LUZ FERNANDES, 
matrícula nº. 14.357-0, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5054/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231594280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MILTA MARINHO DINIZ, matrícula nº. 
20.052-2, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5053/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231584293,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PRISCILA MARIA MARTINS PESSOA 
GUERRA, matrícula nº. 47.790-7, Procuradora Municipal, Padrão A, Nível I, lotada na 
Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
08/01/2024 06/02/2024(1º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5051/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231577513,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALDIRA MARIA DA SILVA, matrícula nº. 
36.463-1, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5050/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231593683,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SEVERINO FERREIRA DE PONTES, 
matrícula nº. 19.918-4, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5049/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231578056,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CHUDILEIGUE DE SOUZA BEZERRA, 
matrícula nº. 61.090-9, Psicólogo, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5048/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231581260,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA GORETTI TAVARES FERNANDES 
ALVES, matrícula nº. 15.096-7, Procurador do Município, Padrão A, Nível I, lotada na 
Procuradoria Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/01/2024 a 02/03/2024(1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5045/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586652,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS DE FREITAS PINHEIRO, 
matrícula nº. 36.866-1, Médico, Classe II, Nível D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5044/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576460,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADEILZA MEDEIROS DE SENA TEIXEIRA, 
matrícula nº. 09.579-6, GASG, Padrão A, Classe VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5046/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576592,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TARCISIO VIDAL DE LIMA, matrícula nº 
13.745-6, GASG, Padrão A, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5043/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586865,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARGARIDA MARIA NOGUEIRA DE 
CASTRO, matrícula nº. 11.985-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5042/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586253,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDSON SEVERIANO DA FONSECA, 
matrícula nº. 09.394-7, GNM, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5039/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMDES-20220172200, Ofício nº. 5780/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº 0868518-09.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança 
Pública e Defesa Social - SEMDES

11.379-4
VERA LÚCIA NEVES DE 
MEDEIROS

30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5038/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231577750,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JASSO LOURENÇO DOS SANTOS , matrícula 
nº. 44.239-9, Médico Clínico Geral, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5037/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231565833,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ ROBERTO DE LIMA, matrícula nº. 
09.349-1, GASG, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2020/2021, no período de 18/09/2023 a 16/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
18 de setembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5036/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231579648,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ FILGUEIRA DOS SANTOS, matrícula 
nº. 13.705-7, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5035/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576347,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMONIA NAGIB DA SILVA, matrícula 
nº. 06.011-9, GNS, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5034/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576401,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAIM BEZERRA DE MELO RODRIGUES, 
matrícula nº. 06.302-9, Assistente Social, Classe 2, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5032/2023-GS/SEMAD, 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576487,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GERUSA COSTA MUNOZ, matrícula nº. 
11.760-9, Odontólogo, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5031/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMDES-20230147535, Ofício nº. 5781/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 5ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº 0868500-85.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES

12.231-9 CÉLIA VILAR SALDANHA 30%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5029/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576770,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELENIZE ALVES DE MELO TENORIO, 
matrícula nº. 14.635-8, FARMACEUTICO, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/20204, no período de 17/01/2024 a 
31/01/2024 e de 15/02/2024 a 29/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5027/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576622,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DOMINGOS SAVIO SOUSA DE ARAUJO, 
matrícula nº. 47.107-1, à disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5026/2023-GS/SEMAD, DE 05 DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231581162,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DIVONE CRISTINA CAMPOS NUNES 
PAES GARCIA, matrícula nº. 22.677-7, a disposição da Prefeitura, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 
a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de02 
de janeiro de 2024 a 31 de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5025/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRODE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231581200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA DANTAS, matrícula nº. 
351521 , Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 10/01/2024 a 08/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5023/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231563440,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRAÇAS ALVES MARINHO, 
matrícula nº. 13.063-0, ASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2020/2021, no período de 04/09/2023 a 03/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de setembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5024/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586172,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUZINETE BERNARDO DA COSTA, 
matrícula nº. 26.118-1, GASG, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5022/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576630,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NEDJMA DIAS DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
14.201-8, Nutricionista, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 21/01/2024 e 01/10/2024 a 10/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5019/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231585893,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EMANOEL INÁCIO DA SILVA, matrícula 
nº. 26.125-4, Fisioterapeuta, Classe 2, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5018/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586768,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO SERGIO FARIAS CAPRISTRANO, matrícula 
nº. 09.079-4, Médico, Classe IV, Nível E, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 22/01/2024 e 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5014/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231575227,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor VANILSON FERREIRA DA SILVA, 

matrícula nº. 325651, a disposição da prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5010/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231576649,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE FATIMA ARAUJO SILVA, 
matrícula nº. 21.520-1,a disposição da prefeitura, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2020/2020, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 8 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5002/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231576975,
RESOLVE:
Art. 1º -Conceder férias regulamentares à servidora MARGARETE PEREIRA SOUZA, matrícula 
nº. 72.385-7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social-SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023 no período de 22/01/2024 
a 02/02/2024 e 17/06/2024 a 04/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4997/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20231582134,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KATHERINE LIEBE DA SILVA SOUZA, matrícula 
nº. 45.762-1, GNS, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/01/2024 a 13/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4995/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577025,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO SARAIVA FILHO, matrícula nº. 06.946-
9, GNM, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4992/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585192,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARETUZA DE FATIMA CUNHA DE 
FIGUEIREDO MATOSO, matrícula nº. 73.360-4, Pedagogo, Classe I, Nível A, lotada na 
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Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 29/01/2024 a 09/02/2024 e de 17/06/2024 a 04/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de com 
efeitos a partir de 29 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4970/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20231591788,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ MARIO GURGEL DE OLIVEIRA JUNIOR, 
matrícula nº. 00.423-5, Engenheiro, D-006, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2023, no período de 22/11/2023 a 21/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a retroativos 
a 22 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4969/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231568646,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSA DO NASCIMENTO SILVA, matrícula nº. 
12.523-7, GNM, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 02/01 a 16/01/2024 e de 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4967/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231569588,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABEL CRISTINA LIMA, matrícula nº. 
01.485-1, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2019/2020, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4966/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231568859,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCOS ANTONIO COSTA FURTADO, 
matrícula nº. 04.250-1, Engenheiro, D-VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12 A 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4954/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231583688,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERICKA MILANA DA SILVA LIMA 
FERNANDES, matrícula nº. 49.083-1, Assessor Jurídico, AS1-001, lotada na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 
31/01/2024(1º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4952/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231380191,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GLAUCIO FERNANDES DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 73.396-1, Farmacêutico Bioquímico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4951/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231568441,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTINA WANDERLEY FERNANDES 
, matrícula nº. 12.880-5, Procurador Municipal, Classe A, Nível I, lotada na Procuradoria 
Geral do Município - PGM, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 
a 02/03/2024 (1º e 2º período).Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de02 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4935/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231569200,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARNALDO PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 08.644-4, GNM, Padrão B, Nível V, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 18/01/2024 a 16/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4915/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231230564,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTINA LUCIA DA SILVA QUEIROZ, 
matrícula nº. 08.085-3, GASG-B-VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/09/2023 a 30/09/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de setembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3813/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE OUTUBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231307346,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREIA FREITAS DA SILVA, matrícula 
nº. 44.958-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023*, no período de 06/11/2023 
a 14/11/2023 e 01/12/2023 21/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 06 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.10.2023 



Página 12 Boletim Oficial do Município NATAL, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº. 4906/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231559655,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JUSSARA BATISTA DE ALMEIDA 
RODRIGUES, matrícula nº. 12.031-6, Médica, Classe IV, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 05/06/2023 a 
12/06/2023 e 14/12/2023 a 04/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
05 de junho de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4899/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231567976,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NERIVAL FERNANDES DE ARAUJO, matrícula 
nº. 10.008-1, Procurador, Classe A, Nível I, lotado na Procuradoria Geral do Município - PGM, 
referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 02/03/2024(1º e 2º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4890/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. PGM-20231567739,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ZÉLIA CRISTIANE MACÊDO DELGADO, 
matrícula nº. 14.030-9, Procuradora, Padrão A, Nível I, lotada na Procuradoria Geral do Município 
- PGM, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024 (1º período).
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4888/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMDES-20231566643,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 27/11/2023 a 19/12/2023, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, do servidor FRANKLYN SANTANA 
PAULINO DA SILVA, matrícula nº. 12.266-1, Guarda Municipal, NM-XI, da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, concedida através da Portaria nº. 
833/2023-GS/SEMAD, de 06 de março de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município 
de 15 de março de 2023, interrompida através da Portaria n°. 1706/2023-GS/SEMAD, de 
10 de maio de 2023, publicada no Boletim Oficial do Município de 15 de maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 27 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4859/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEINFRA-20231564365,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Infraestrutura - SEINFRA, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
ROSA LÚCIA TEIXEIRA DA CÂMARA 07.224-9 2022/2023 01/11/2023 a 0/11/2023
RAIMUNDO GOMES DE OLIVEIRA NETO 07.141-2 2022/2023 02/01/2024 a 1/01/2024

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR 07.210-9 2021/2022 22/11/2023 a 2/12/2023
FERNANDO ANTÔNIO GALVÃO DE HOLANDA 07.287-7 2020/2021 10/01/2024 a 8/02/2024
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de novembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4858/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231488847,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCIA CRISTINA CRUZ DE LIMA OLIVEIRA, 
matrícula nº. 32.479-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4857/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231465855,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA SUZANA NASCIMENTO DA SILVA 
COSTA, matrícula nº. 73.385-5, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4856/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231531262,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LOHANA GABRIELLE BRITO DO 
NASIMENTO, matrícula nº. 72.545-3, GNM-A-I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4855/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231488995,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CLARISSE DA COSTA PORTO, 
matrícula nº. 72.831-2, Médico Clínico Geral, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4847/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490167,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIZABETH LUIZA LINHARES DA 
CUNHA AVELIN, matrícula nº. 73.382-4, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
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Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 
01/01/2024 e 16/09/2024 a 30/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4846/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231456023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANEIDE DA SILVA LOPES, matrícula 
nº. 73.387-8, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4842/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMRBO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475451,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIA DE FATIMA DOS SANTOS, matrícula 
nº. 34.340-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4838/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490124,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERONICA CRISTINA RAFAEL DA SILVA, matrícula 
nº. 34.385-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4837/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490108,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RANIERE BARRETO DA SILVA, matrícula 
nº. 48.563-2, GNM, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4836/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231533257,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA KAROLINA TAVARES DINIZ, 
matrícula nº. 44.446-4, GNS, A-IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4823/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231523480,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GIRLANI DE LIMA, matrícula nº. 
72.323-3, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 10/01/2024 
a 29/01/2024 e 20/06/2024 a 29/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4821/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231531378,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PAULLENYSE ROBERTA DE MEDEIROS 
ARAUJO SOUZA, matrícula nº. 72.331-9, Assistente Social, Classe 2, Nível B, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 08/01/2024 a 19/01/2024 e 01/07/2024 a 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4811/2023-GS/SEMAD, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231467912,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DAYANA GUIMARAES BEZERRA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.068-4, Agente Comunitária de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4715/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231502971,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAIRANA GOMES PINTO, matrícula nº. 
72.584-0, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 03/01/2024 
a 17/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4553/2023-GS/SEMAD, DE 14 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412743,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RAFAEL LEITE DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 72.749-1, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5150/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513965,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREA PAULA DE LIMA DE ARAÚJO, 
matrícula nº. 72.783-9, Técnica em Patologia Clínica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 17/01/2024 a 
31/01/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5066/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20221216550, Ofício nº. 5812/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 1ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº 0869012-68.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS

60.970-6 VALMIR LINS DA SILVA 10%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 5056/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231564845,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMANDA ARAUJO DE BARROS SILVA, matrícula nº. 
72.536-8, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5033/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231526536,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EDIMIR MACIEL BARBOSA, matrícula nº. 
44.376-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5030/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231470085,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCIA REGINA DA SILVA PEREIRA LUCAS, 
matrícula nº. 13.138-5, GASG, Pdrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2019/2020, no período de 01/08/2023 a 30/08/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a retroativos 
a 01 de agosto de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5028/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e 
Processo n°. SEMTAS-20231013830, Ofício nº. 5734/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-RO, 
e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo nº 0867662-45.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS

72.328-6
SAMYA KATIANE MARTINS 
PINHEIRO

05%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5020/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493840,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KYZZA CALINE FREITAS DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.768-9, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/0224 a 
16/01/2024 e de 17/06/2024 a 03/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5017/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493735,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FLAVIA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 14.661-7, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5016/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231564942,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CELINE MENDES CANTIDIO, matrícula nº. 
73.275-2, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/01/2024 a 02/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

BOM NA INTERNET
Acesse: 
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portal do servidor
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PORTARIA Nº. 5015/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231565035,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANE VALERIA DE LIMA ROCHA, 
matrícula nº. 72.488-0, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
26/12/2023 a 09/01/2024 e 19/02/2024 a 04/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5013/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231565000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SAMIA GOMES MARTINS, matrícula nº. 
72.375-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 16/01/2024 e 24/06/2024 a 08/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5012/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493239,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEOVANNA GOMES DE FARIAS TEODORO, 
matrícula nº. 13.932-7, Psicóloga, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5011/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493590,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIETE DA SILVA FERREIRA, matrícula nº. 
41.016-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5008/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231387838,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO SENA DE ANDRADE, matrícula 
nº. 72.787-2, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 4288/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SMS-20231365923,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSILENE BARBALHO DA CRUZ, 
matrícula nº. 13.131-8, GASG, Padrão A, Nível VI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/12/2023* a 13/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 15 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.11.2023 

PORTARIA Nº. 5007/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231434690,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora WILDENEIDE COSTA DOS SANTOS SANTANA, 
matrícula nº. 35.234-9, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2006/2007, no período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5005/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20231478370,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

MARGARETH VIEIRA DE LIMA 12.379-0 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

CARLA CRISTIANE SALVIANO DO NASCIMENTO 12.229-7 2016/2017
18/12/2023 a 
16/01/2024

EDILSON ANTONIO DE ARRUDA 12.249-1 2013/2014
18/12/2023 a 
16/01/2024

JOSÉ RIBAMAR INÁCIO DE OLIVEIRA 13.822-3 2019/2020
18/12/2023 a 
16/01/2024

MÁRCIO VALÉRIO DA SILVA PAIVA 13.834-7 2021/2022
18/12/2023 a 
16/01/2024

ERASMO BARRETO DA SILVA 13.805-3 2021/2022
18/12/2023 a 
16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 5004/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412360,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MOEMA PRAXEDES SILVA BANDEIRA, 
matrícula nº. 73.382-9, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 09/01/2024 
e de 09/09/2024 a 23/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5001/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231499849,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ PEREIRA DA SILVA NETO, matrícula 
nº. 34.325-1, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4998/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494634,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALCIR DIAS DE LIRA, matrícula nº. 
40.562-1, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4988/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231509577,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA FERNANDA CARDOSO SANTOS, 
matrícula nº. 72.313-0, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/012024 a 21/01/2024 e de 24/06/2024 a 03/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4987/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231538526,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CARLA RIBEIRO SALES, matrícula nº. 
72.367-5, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 16/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4978/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20231481494,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

CLEMAX VANDERLAN DANTAS DE OLIVEIRA 31.413-7 2017/2018
18/12/2023 a 
16/01/2024

CÍCERO COSMO DA SILVA FILHO 46.236-5 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

MAURO DE BRITTO CASTRO NETO 46.162-8 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

 
PORTARIA Nº. 4974/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231500987,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ CARLOS LIMA DA SILVA, matrícula nº. 
34.389-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4973/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SILVANETE DA SILVA MOREIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 73.340-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4971/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493263,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUIZA HELENA DOS SANTOS WESP, 
matrícula nº. 72.701-9, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4968/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231412514,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARCUS FELIPE SOARES BEZERRA, 
matrícula nº. 73.385-7, Educador Físico, GNS, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 08/12/2023 
a 22/12/2023 e de 04/03/2024 a 18/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4965/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231540814,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CARMEM DANIELLA SPINOLA DA HORA, 
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matrícula nº. 73.230-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 22/01/2024 e de 08/07/2024 a 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4964/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231543058,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ROGERIO MACEDO DE BRITO, matrícula nº. 47.799-
1, Guarda Patrimonial, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa 
Social - SEMDES, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4963/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492968,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SHIRLANE PRISCILLA BARBOSA DE 
MELO AZEDO RAPOSO, matrícula nº. 72.664-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível 
A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4959/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475508,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RENATA ALLANA DA COSTA PEREIRA, 
matrícula nº. 73.091-0, Médica Clínico Geral, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4958/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491619,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARLUCE CILENE DE ARAUJO ELPIDIO, matrícula 
nº. 35.243-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4957/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. 20231391355,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCIANE CARLA DA SILVA, matrícula 

nº. 73.378-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4950/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20231479538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

EMERSON BRUNO PINHEIRO TAVARES 17.439-4 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

EDUARDOLENNON DIAS COSTA E SILVA 19.160-4 2017/2018
18/12/2023 a 
16/01/2024

NEEMIAS ELIEZER DA SILVA 19.176-1 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

LEONARDO PAULA DE MEDEIROS 19.167-1 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

FRANCISCO ITAMAR GOMES 32.212-1 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

JEAN PIERRE LIMA FREIRE 31.913-9 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4949/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20231477586,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

MARCOS ALEXANDRE ADRIANO DE MELO 11.302-6 2021/2022
18/12/2023 a 
16/01/2024

ANTÔNIO ABSOLON GURGEL 11.253-4 2021/2022
18/12/2023 a 
16/01/2024

JOSIMAR DIAS DOS SANTOS 11.294-1 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

OCIMAR CELESTINO DANTAS 11.308-5 2017/2018
18/12/2023 a 
16/01/2024

ANTÔNIO GOMES CASTRO FILHO 11.590-8 2020/2021
18/12/2023 a 
16/01/2024

MARIA DAS GRAÇAS SOARES MELO 11.618-1 2019/2020
18/12/2023 a 
16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4947/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493662,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSELI ALVES DE SOUSA BAY , 
matrícula nº. 40.910-3, Nutricionista, Classe 2, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.



Página 18 Boletim Oficial do Município NATAL, SEXTA-FEIRA, 15 DE DEZEMBRO DE 2023

PORTARIA Nº. 4946/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231469770,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VALERIA GURGEL FERNANDES DE GOIS, 
matrícula nº. 14.317-1, Farmacêutica Bioquímica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4942/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231541012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.911-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4941/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493417,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TATIANA MEDEIROS GALVÃO, matrícula 
nº. 45.889-9, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4938/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492712,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THIAGO PEREIRA BAPTISTA DA MATTA, matrícula 
nº. 72.053-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4937/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231455736,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MOIZIARA XAVIER BEZERRA CAMPOS, 
matrícula nº. 72.666-6, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4934/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231455418,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERIKA SILVA MENESES, matrícula nº. 73.394-
7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 16/01/2024 a 31/01/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4933/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493514,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMANDA KAROLYNNE MACHADO DA SILVA, 
matrícula nº. 72.751-4, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4932/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231474374,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLE DOS SANTOS NOGUEIRA, 
matrícula nº. 73.387-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4931/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492755,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GEISA SILVA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 35.143-1, 
Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e 09/02/2024 a 23/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4927/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475222,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RILMA NEVES DANTAS, matrícula nº. 
72.900-9, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4925/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490132,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANESSA CRISTINA BEZERRA DE 
MEDEIROS GODEIRO, matrícula nº. 72.850-3, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 
11/01/2024 e 09/09/2024 a 28/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4918/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231523294,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FRANCISCO ANDERSON PINHEIRO DA SILVA, matrícula 
nº. 72.386-6, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - 
SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4913/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475753,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALINE LOPES DE MELO, matrícula nº. 32.027-
7, Médica Pediatra, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 15/03/2024 a 29/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4911/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231531459,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIZA CRISTINA FERREIRA DE LIMA, 
matrícula nº. 72.384-2, Cuidador, A-I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 22/12/2023 a 20/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4910/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010, Processo n°. 
SEMPLA-20221184291, Ofício nº. 5663/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR, e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda Publica da Comarca de Natal, 
através do Processo nº. 0835149-24.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço à servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Educação - SME 31.160-0 ANALÚCIA DE AZEVEDO SILVA 15%
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 4907/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231543139,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIRNA BARROS DE SÁ , matrícula nº. 46.863-
1, Guarda Municipal, NS-VII, lotada na Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social 
- SEMDES, referente ao exercício 2020/2021, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de com 
efeitos a partir de 08 de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4904/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231470760,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TANIA MARIA DANTAS GOMES LINS, 
matrícula nº. 12.926-7, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4897/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231538828,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUELY DE SOUZA PEREIRA, matrícula 
nº. 72.544-6, Cuidadora, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho 
e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, nos períodos de 
02/01/2024 a 21/01/2024 e de 24/07/2024 a 02/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4903/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231484051,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GERSON MARINHO DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 34.671-3, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
26/01/2024 a 09/02/2024 e 03/05/2024 a 17/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4902/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231473580,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDREA DOS SANTOS SOUZA, matrícula 
nº. 61.593-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4894/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492305,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MÁRCIO DA SILVA BARBOSA, matrícula nº. 
35.180-6, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4893/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231461019,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEMARY SILVA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 12.914-3, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4892/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491988,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ARTHUR CICERO MORAIS PEIXOTO, matrícula 
nº. 72.053-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/01/2024 a 13/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4882/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231522522,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA FRANCILENE XAVIER DA SILVA CAMPOS, 
matrícula nº. 32.143-5, Técnica em Enfermagem, Classe 2, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4881/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231464239,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor EVERSON QUEIROZ DE ANDRADE, 
matrícula nº. 72.748-9, Médico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4880/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231488707,
RESOLVE:

Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CYNARA HELENA P. DE CARVALHO SANTOS 
, matrícula nº. 72.668-6, FARMACEUTICA, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4879/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231489487,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WELLINGTON MEDEIROS DE ARAUJO, 
matrícula nº. 19.523-5, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4878/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231489347,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDYLLANA PEREIRA DO NASCIMENTO 
FAGUNDES, matrícula nº. 72.728-1, FARMACÊUTICA, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4877/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491937,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JEFFERSON DOUGLAS PEREIRA MAIA 
DO NASCIMENTO, matrícula nº. 72.049-3, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível 
A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4876/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231463771,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VIVIANE LEONIDIO DO CARMO 
ASSUNÇÃO, matrícula nº. 64.752-7, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4875/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492097,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSEMAR PINHEIRO DE MOURA, 
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matrícula nº. 13.913-1, GASG, Padrão A, Nível VI, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4874/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231490213,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE BENILSON MARTINS MACEDO, 
matrícula nº. 14.326-0, FARMACEUTICO, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4873/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231450424,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDILENE MARINHO DE CARVALHO, matrícula 
nº. 13.537-2, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4872/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231464280,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAGDA SILVA DOS SANTOS 
DAMASCENO, matrícula nº. 63.691-6, Técnico em Saúde, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
17/01/2024 a 31/01/2024 e 17/05/2024 a 31/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4871/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231484116,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADELZA BEZERRA DIAS , matrícula nº. 
34.859-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4870/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231464000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JAILTON MATA DE LIMA, matrícula nº. 
35.827-4, A Disposição da PMN, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2020/2021, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4861/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231523391,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IVSONEIDE FELIX TEIXEIRA, matrícula 
nº. 61.685-1, Assistente Social, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 
12/01/2024 a 31/01/2024 e de 16/07/2024 a 25/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4854/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMURB-20231555315,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

KERVINSON MIRANDA DE VASCONCELOS 46.806-1 2021/2022
15/12/2023 a 
13/01/2024

JOSELITO LOPO DE OLIVEIRA 47.041-4 2022/2023
15/12/2023 a 
13/01/2024

DJALMA HENRIQUE CHAGAS 45.134-7 2022/2023
15/12/2023 a 
13/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4853/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231489797,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONI FERDINANDO BARBOSA DE MOURA, 
matrícula nº. 34.434-6, Agente de Controle Endemias, Classe 1, Nível C, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4852/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231483810,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MOISES LUIZ DA SILVA FILHO, matrícula 
nº. 34.836-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4851/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231359010,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CRISTIANA BARBOSA DE ARAUJO, matrícula 
nº. 72.075-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4849/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231469265,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE WELLINGTON RODRIGUES JUNIOR, 
matrícula nº. 47.428-2, Médico Anestesiologia, Classe II, Nível B, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4848/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231489231,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MANOEL ANDRÉ DE SOUZA NETO, 
matrícula nº. 72.734-7, Farmacêutico, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4845/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475419,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LUIZ COSME DE OLIVEIRA, matrícula nº. 35.441-4, 
Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 17/01/2024 a 31/01/2024 e 17/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4844/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231488898,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GENI KARLA DA SILVA VIANA, matrícula 
nº. 72.691-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4843/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231456066,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RENATA PATRICIA PEREIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.730-9, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4841/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231489975,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor LINDOMAR CHRISTIAN DA TRINDADE, 
matrícula nº. 73.393-6, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4840/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231455914,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIANA TOMAZ DA SILVA LEANDRO , 
matrícula nº. 32.184-2, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4839/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231474366,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIZELDA BEZERRA FIDELIS LUDU, 
matrícula nº. 35.102-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 15/01/2024 a 
29/01/2024 e 07/10/2024 a 21/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4825/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231522646,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IRANEIDE ARAÚJO DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 14.131-3, GASG, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/10/2023 a 24/11/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
26 de outubro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4822/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231534121,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DARKIVAN ALBANO DE MELO, matrícula 
nº. 09.312-2, GNM, Padrão B, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação - SME, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 06/11/2023 a 05/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
06 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4820/2023-GS/SEMAD, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231534024,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MAGNO PEREIRA DE MEDEIROS, 
matrícula nº. 09.701-2, GASG, Padrão A, Nível VII, lotado na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4718/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231502912,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NINABETH DE ALMEIDA CABRAL, 
matrícula nº. 72.327-0, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
08/01/2024 a 22/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4714/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231510869,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NAGILA CATARINA DE OLIVEIRA 
FRANÇA, matrícula nº. 72.533-2, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4713/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231502297,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VERÔNICA FELICIANO DA SILVA, 
matrícula nº. 44.884-2, Assistente Administrativo, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no 
período de 08/01/2024 a 25/01/2024 e de 07/10/2024 18/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4611/2023-GS/SEMAD, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231480447,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOSENE KARLA DE LIMA, matrícula nº. 
42.824-8, Assistente Social, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 19/01/2024 e 03/06/2024 a 14/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4580/2023-GS/SEMAD, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231473289,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAYSSA CASTRO MARQUES, matrícula nº. 
72.316-6, Cuidadora, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 12/12/2023 a 10/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 12 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4516/2023-GS/SEMAD, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231451471,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor FABRICIO ANDRÉ DA SILVA, matrícula nº. 
72.333-9, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4427/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231441166,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLE BEZERRA DE ALMEIDA, 
matrícula nº. 72.337-5, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 19/01/2024 
e de 01/07/2024 e de 12/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4272/2023-GS/SEMAD, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231366440,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOANGELA VALESCA CRUZ BEZERRA, 
matrícula nº. 73.241-3, Técnica em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5270/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231564870,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CLEIDE FERREIRA DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.967-3, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/01/2024 A 11/01/2024 e de 17/06/2024 a 06/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5262/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231445390,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LAIANA HEULALIA DE SOUZA 
FERNANDES, matrícula nº. 72.234-0, GNM, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período 
de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5261/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMSUR-20231597891,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período
DIEGO MATOS MARINHO 61.334-7 2022/2023 02/01/2024 A 31/01/2024

DIVANETE FERREIRA DA SILVA 61.103-4 2022/2023
16/01/2024 A 30/01/2024 E 
01/07/2024 A 15/07/2024

GIL CÉSAR PEREIRA PENHA 44.559-2 2018/2019 15/01/2024 A 13/02/2024

HYTALYA DO VALE SILVA 44.625-4 2020/2021
02/01/2024 A 16/01/2024 E 
02/09/2024 A 16/09/2024

JOSÉ EUDINEI ALVES DE LIMA 61.054-2 2022/2023
02/01/2024 A 16/012024 E 
19/07/2024 A 02/08/2024

MÁRCIA DE CARVALHO NEVES 44.613-1 2022/2023
16/01/2024 A 30/01/2024 E 
01/07/2024 E 15/07/2024

MELQUISEDEKC MEDEIROS BERNARDO 04.341-9 2023/2024 02/01/2024 A 31/01/2024
SUELI BEZERRA DE LACERDA 06.454-8 2022/2023 02/01/2024 A 31/01/2024
TARCISIO SANTIAGO GOMES 61.135-2 2022/2023 15/01/2024 A 13/02/2024

VALÉRIA CLAUDIA ARANTES MOURA 44.621-1 2021/2022
16/01/2024 A 30/01/2024 E 
16/08/2024 E 30/08/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 5260/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231586199,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA VERONICA TORRES DA SILVA, 
matrícula nº. 09.313-1, Padrão B, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2015/2016, no período de 30/11/2023 a 29/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
30 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5259/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231596666,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor TOMAZ PAULINO DANTAS LIMA, 
matrícula nº. 72.388-7, GNM, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 22/01/2024 
a 10/02/2024 e de 07/08/2024 a 16/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5258/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20231601899,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JANINE VARELA DE LIRA, matrícula nº. 
72.322-7, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Públicas 
para as Mulheres - SEMUL, referente ao exercício 2022/2023, no período de 13/12/2023 
a 01/01/2024 e 30/01/2024 a 08/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 13 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5256/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231576894,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIANA FONSECA CAVALCANTI, matrícula nº. 
72.487-5, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5250/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231586725,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSILDA PEREIRA COUTINHO, matrícula nº. 
19.770-0, A Disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e 13/05/2024 a 27/05/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5255/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20231605916,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LIENE MARIA DE MEDEIROS, matrícula 
nº. 34.549-1, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
- SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5254/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231589333,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora PATRICIA ALVES RAMALHO, matrícula 
nº. 72.317-6, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 16/01/2024 e de 05/08/2024 a 19/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5249/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231584951,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA SUENIA NOBRE DE ABRANTES, 
matrícula nº. 72.324-7, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
19/01/2024 a 28/01/2024 e 03/06/2024 a 22/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 19 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5238/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577041,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA VIEIRA BARROS, matrícula 
nº. 44.040-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 11/01/2024 e de 01/04/2024 a 20/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5253/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, e Processo SEMURB-20231605738,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares às servidoras abaixo relacionadas, lotadas na 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo - SEMURB, conforme quadro abaixo: 

Nome Matrícula Exercício Período

IZABEL CRISTINA DE FRANÇA VARELA 00.163-5 2021/2022
02/01/2024 a 
31/01/2024

JOSELITA CORTEZ INÁCIO LOPES 00.380-8 2022/2023
15/01/2024 a 
13/02/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 5237/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231596658,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PAULO CESAR REBOUÇAS TERTO, 
matrícula nº. 63.934-6, GNS, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 
a 27/01/2024 e de 24/06/2024 a 03/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5248/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516174,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANIA DE OLIVEIRA MIRANDA DE 
FREITAS, matrícula nº. 12.911-9, Auxiliar de Enfermagem, Classe I, Nível C, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
08/01/2024 a 22/01/2024 e 15/02/2024 a 29/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5247/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577696,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA EMILIANE MANICOBA 
DE LIMA, matrícula nº. 72.368-7, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2023/2024, no período de 08/01/2024 a 19/01/24 e 08/07/2024 a 25/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5230/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo STTU-20231586350,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana - STTU, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período

ADRIANA GOMES DA SILVA 43.071-4 2022/2023
04/12/2023 a 
02/01/2024

CAROLINA DE CASSIA DEFENTE 43.101-0 2022/2023
04/12/2023 a 
02/01/2024

DIONÍSIO CARDOSO DA COSTA 13.659-0 2021/2022
04/12/2023 a 
02/01/2024

EDILSON OLIVEIRA DA SILVA 13.147-4 2022/2023
04/12/2023 a 
02/01/2024

GILDIBERTO DE SOUZA ALVES 08.646-1 2021/2022
04/12/2023 a 
02/01/2024

JEFFERSON STANLEY DA SILVA 62.919-7 2020/2021
04/12/2023 a 
02/01/2024

JOSENILSON TEIXEIRA DE SOUZA 00.386-7 2021/2022
04/12/2023 a 
02/01/2024

ZELIO CUNHA 13.400-7 2022/2023
04/12/2023 a 
02/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a 04 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 5229/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567542,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAQUEL CABRAL, matrícula nº. 
72.364-0, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 21/01/2024 e 01/07/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5233/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231590803,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor HENRIQUE JOSE COCENTINO 
FERNANDO, matrícula nº. 72.341-5, Educador Social, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 15/01/2024 a 03/02/2024 e de 01/07/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5228/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231607960,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDNA SUELY DE FRANÇA, matrícula nº. 
35.383-3, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5227/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516212,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA FERREIRA LEMOS, matrícula nº. 
72.669-6, Médica, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e 04/07/2024 a 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5232/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231596550,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA NIVIANE DA SILVA 
NASCIMENTO CÂNDIDO, matrícula nº. 72.369-7, orientador social, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 10/01/2024 a 19/01/2024 e de 19/02/2024 a 09/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5226/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585265,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JONATHAN FRANCISCO DE CARVALHO 
MATEUS, matrícula nº. 72.914-0, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotado na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 29/01/2024 a 09/02/2024 e 02/07/2024 e 19/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 29 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5225/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231568026,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KHRIS EVELYN TEIXEIRA DE LIMA, matrícula 
nº. 72.540-9, Psicóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 03/01/2024 a 01/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5224/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515933,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLÁUDIA MENDES DA SILVA, matrícula nº. 
72.724-3, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 15/01/2024 a 29/01/2024 e 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5231/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585133,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SILVIA EVELINY SOUZA DA SILVEIRA, 
matrícula nº. 72.344-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
08/01/2024 a 19/01/2024 e de 01/07/2024 a 18/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5223/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514821,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANDRÉIA ARAÚJO DE FRANÇA, 
matrícula nº. 72.842-6, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5219/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231589317,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LAIANA DE QUEIROZ PEREIRA, 
matrícula nº. 72.344-2, Assistente Social, Classe II, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 08/01/2024 a 26/01/2024 e de 02/09/2024 a 12/09/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5222/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494383,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIENE DUARTE DE FARIAS, matrícula nº. 
34.832-5, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5221/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231500057,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RODRIGO FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.078-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5218/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231591265,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LOURDES MANOELA XAVIER DA SILVA, 
matrícula nº. 44.521-5, Assistente Social, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/01/2024 a 29/01/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5217/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585370,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALINE LOPES MARQUES DE SOUSA, 
matrícula nº. 72.344-4, Tecnico em nutrição, Padrão B, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 01/02/2024 a 01/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5220/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493077,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DE LOURDES FREDERICO DE 
OLIVEIRA FREITAS, matrícula nº. 13.933-5, Enfermeira, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 
16/01/2024 e 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5213/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231591214,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora AMALIA SILVA DIAS MELO, matrícula nº. 
42.835-3, Pedagogo, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5211/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576711,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CECILIA KARLINIEWICZ REGO, 
matrícula nº. 14.558-1, Psicólogo, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5210/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231567569,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THIAGO THAIRONY DO NASCIMENTO 
MACEDO, matrícula nº. 72.538-4, Cuidador, Padrão 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2024 A 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5209/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMDES-20231556460,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CARLOS RONEY DE OLIVEIRA SILVA, 
matrícula nº. 45.135-5, Vigia, Padrão III, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5208/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMTAS-20231565400,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA DE MACEDO SILVA, matrícula 
nº. 72.341-7, Psicólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 21/01/2024 e de 01/04/2024 a 10/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5201/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585362,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora BARBARA E SILVA PEIXOTO, matrícula 
nº. 72.315-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/01/2024 a 31/01/2024 e de 01/07/2024 a 13/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5200/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585052,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CRISTIANE ALESSANDRA DOMINGOS DE 
ARAUJO, matrícula nº. 72.880-9, Estatístico, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 31/01/2024 a 09/02/2024 e de 29/07/2024 a 17/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 31 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5198/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231590994,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA JÚNIOR, 
matrícula nº. 68.371-0, Pedagogo, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/01/2024 a 02/02/2024 24/06/2024 a 04/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5197/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231584986,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEONICE SOUSA E SILVA, matrícula nº. 
72.385-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
15/01/2024 a 02/02/2024 e de 05/08/2024 a 15/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5196/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585290,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA HELENA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 72.367-3, Psicologo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 
a 16/01/2024 e de 15/02/2024 a 29/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5195/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585176,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ÍTALO CALDAS CUNHA DE OLIVEIRA, matrícula 
nº. 44.356-5, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5193/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577408,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TATIANA RIBEIRO DA COSTA MEDEIROS, 
matrícula nº. 73.117-5, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no 
período de 08/01/2024 a 22/01/2024 e de 24/06/2024 a 08/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5191/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231564977,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DANIELLY LOISE DE MACEDO CACHO 
DOS SANTOS, matrícula nº. 73.056-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada 
na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5188/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231568131,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NIKY FRANKLEY DE ARAÚJO, matrícula 
nº. 47.492-4, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5186/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475559,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LILIANE MARIA FONSECA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.849-4, Médico, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5185/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516239,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor RICARDO PAIVA FERREIRA DA 
CONCEICAO, matrícula nº. 73.389-1, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
15/01/2024 a 29/01/2024 e de 04/03/2024 a 18/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5184/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231577122,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TASSIANNA CLAUDIA DE SOUZA PEDROZA 
, matrícula nº. 32.744-1, Médico, Classe II, Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 03/01/2024 a 12/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5183/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514490,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE CRISTINA DE MEDEIROS 
SANTANA, matrícula nº. 73.392-4, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5182/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231569677,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISA MARIA AQUINO DO NASCIMENTO 
PALMEIRA, matrícula nº. 61.436-0, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5180/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231576703,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUELI PAIVA LOPES, matrícula nº. 
14.379-1, GASG, Padrão A, Nível V, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5179/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513833,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora VANIA ALVES FREITAS CHACON, 
matrícula nº. 73.392-5, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5176/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231499920,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARCIA CRISTINA BERNARDO DE MELO 
MOURA, matrícula nº. 34.908-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 21/01/2024 e de 01/07/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5174/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514996,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FABIOLA ALVES MAFRA, matrícula nº. 
73.382-3, Odontólogo, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 18/01/2024 a 16/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5173/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494456,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ADAILTON PESSOA DA SILVA, matrícula nº. 
34.260-2, Agente de Combate a Endemias, Classe II, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5172/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515470,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ARLETE GURGEL DA SILVA BARBOSA, 
matrícula nº. 72.735-0, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 
16/01/2024 e de 26/06/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5171/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516131,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARINA LIMA VICENTE, matrícula nº. 
46.106-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5170/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494154,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROGÉRIA ROCHA CAVALCANTE, 
matrícula nº. 45.865-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 21/01/2024 e de 19/08/2024 a 28/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5169/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516719,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIANE MARIA EUFRASIO DE LIMA, matrícula 
nº. 72.088-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5160/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515291,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO SANTOS DE 
QUEIROZ , matrícula nº. 32.456-6, Médico, Classe III, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5157/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515666,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ADRIELLY TANARA DA SILVA COSTA MATOS, 
matrícula nº. 72.661-2, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5154/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231546316,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ALICE SILVANA GAGLIUFFI PEREIRA, matrícula 
nº. 72.709-2, Médico, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 03/07/2023 a 17/07/2023 e de 02/01/2024 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
3 de julho de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5151/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514538,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor WALTER GOMES, matrícula nº. 07.785-
2, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2023/2024, no período de 01/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5149/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514325,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JOZIANE DE SOUZA LIMA FELIX, 
matrícula nº. 35.276-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 17/01/2024 a 
31/01/2024 e de 18/03/2024 a 01/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5147/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231501240,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOZENILDO LOPES DE LIMA, matrícula nº. 
72.057-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5146/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515720,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GINA MOURA DOS SANTOS, matrícula nº. 
14.223-9, Enfermeiro, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao 
exercício 2022/2023, no período de 22/01/2024 a 31/01/2024 e de 04/03/2024 a 23/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 22 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5144/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231500006,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDEMARIA DA SILVA DOMINGOS, matrícula 
nº. 34.609-8, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/04/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5143/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516166,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DAIRES CARVALHO DE OLIVEIRA 
BEZERRA, matrícula nº. 35.628-0, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
08/01/2024 a 17/01/2024 e de 14/10/2024 02/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5137/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514112,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSE CLAUDIO GALVAO, matrícula nº. 
40.908-1, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2020/2021, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5136/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571930,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MERCIO DOUGLAS DE FREITAS, matrícula nº. 
72.592-2, Cuidador, Padrão B, Nível II, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/01/2024 a 13/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5134/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513159,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KÉZIA DE SOUZA RAMOS, matrícula nº. 35.432-5, 
Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5122/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231506586,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora RAQUEL DA COSTA E SILVA DANTAS 
SANTOS, matrícula nº. 46.415-5, GNM, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 18/12/2023 
e de 02/01/2024 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5121/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514864,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JHONATAS GABRIEL DANTAS 
ALBUQUERQUE, matrícula nº. 72.927-5, Auxiliar de farmácia, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5120/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571256,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERIKA SILVA MENESES, matrícula nº. 
72.343-0, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 16/01/2024 
a 30/01/2024 e de 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 16 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5119/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571140,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE ROZANA DE SOUZA MOURA, 
matrícula nº. 72.339-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período 
de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5117/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513485,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANTONIO CARLOS BEZERRA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.053-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5105/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513515,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLAUDIA OLIVEIRA FREIRE DE SOUSA, 
matrícula nº. 19.680-1, a disposição da PMN, lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5104/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513744,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora POLIANA SAMARA LEMOS, matrícula nº. 
34.982-8, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5103/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. ARSBAN-20231586105,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor CLESTENIS DE OLIVEIRA MARTINS, 
matrícula nº. 62.917-1, GNS, Padrão B, Nível II, lotada na Agência Reguladora de Serviços 
de Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN, referente ao exercício 2022/2023, 
no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5102/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMUL-20231601937,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIANE FÉLIX DA SILVA, matrícula nº. 72.337-
7, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Políticas Públicas para as 
Mulheres - SEMUL, referente ao exercício 2020/2021, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
1 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5101/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514910,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIA RAQUEL GOMES PEREIRA DA SILVA , 
matrícula nº. 72.718-4, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5100/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231515135,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CARLA SILVANA PEREIRA PINTO DE 
LACERDA, matrícula nº. 08.321-6, GASG, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5089/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571990,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor SAMMYR PHILLIPE SANTOS DE SOUSA, 
matrícula nº. 73.225-9, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5088/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513345,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCINUBIA DO NASCIMENTO, matrícula 
nº. 34.937-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5087/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513612,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELIANA TEIXEIRA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 72.739-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5086/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513469,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora EDNA OLIVEIRA DA SILVA, matrícula nº. 
35.382-5, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5085/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZMEBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514392,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA FLAVIA DE PAIVA FREITAS, matrícula 
nº. 72.696-3, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5084/2023-GS/SEMAD, DE 07DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513655,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA ELZILENE SILVA DOS SANTOS, matrícula 
nº. 72.048-1, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5083/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513540,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA PAULA CAVALCANTE BATISTA DE 
SOUZA, matrícula nº. 61.439-4, Enfermeiro, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5082/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231516000,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MAYSA MARIA SOARES SIQUEIRA 
BORGES, matrícula nº. 72.076-2, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
02/01/2024 a 21/01/2024 e de 01/07/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5075/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231514759,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SONIA MARIA PEREIRA, matrícula nº. 
72.767-5, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5067/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231501134,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLENILDE BRILHANTE DA FONSECA, matrícula 
nº. 34.869-4, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4985/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494120,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor IVANILDO VALDEVINO DA SILVA, matrícula 
nº. 35.613-1, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4983/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493930,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ISABEL CRISTINA GOMES DA SILVA, 
matrícula nº. 32.485-0, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/01/2024 a 
29/01/2024 e 08/07/2024 a 22/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5235/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o Artigo 58, Inciso V, da Lei Orgânica do Município do Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20231458450,
RESOLVE:
Art. 1º - Tornar sem efeito a Portaria nº. 1653/2021-GS/SEMAD, de 21 de junho de 2021, 
publicada no Diário Oficial do Município de 30 de junho de 2021, que concedeu férias 
regulamentares à servidora OZILEIA CARDOSO DA SILVA, matrícula nº. 72.340-6, Assistente 
Social, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA 
Secretária Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 5205/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 
de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010 e Processo 
n°. SEMAD-20221168121,Ofício nº. 5984/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Publica da Comarca de Natal, 
através do Processo nº.0871038-39.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço ao servidor 
relacionado, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Segurança Pública e 
Defesa Social - SEMDES

30.415-8
HUMBERTO HUGO DE 
SOUZA

15%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5192/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMDES-20231568980,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ RICHELLY CARLOS DE LIMA E 
SILVA, matrícula nº. 46.218-7, Guarda Municipal, AGT-ELS-VII, lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, referente ao exercício 2016/2017, no 
período de 18/12/2023 a 16/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 18 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5189/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231604502,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FRANCISCA ANDREA CAVALCANTI DE SOUZA 
ARAÚJO, matrícula nº. 61.433-5, Enfermeira, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5187/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567372,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LENORA DE AZEVEDO MEDEIROS BEZERRA, 
matrícula nº. 45.989-5, GNM, Padrão B, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2018/2019, no período de 01/12/2023 a 30/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
01 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5167/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade com o 
Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 
26 de janeiro de 2011, e Lei complementar n°. 119 de 03 de dezembro de 2010,Processo 
n°. SEMTAS-20230602429,Ofício nº. 5954/2023-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-JR e de acordo 
com Sentença Judicial proferida pela 4ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Natal, 
através do Processo nº.0838212-57.2023.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1° - Conceder implantação e atualização do adicional de tempo de serviço a servidora 
relacionada, conforme quadro abaixo:

ÓRGÃO MATRÍCULA NOME ATS
Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS 72.357-0 ASSUSCENA LAYANNE VARELA 

DE LIMA RODRIGUES 5%

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ADAMIRES FRANÇA
Secretária Municipal de Administração 

PORTARIA Nº. 5166/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMG-20231543244,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor PEDRO ANNDREW FERNANDES 
SERAFIM, matrícula nº. 72.632-8, Agente de Controle de Endemias, Classe I, Nível A, lotada 
na Secretaria Municipal de Governo - SMG, referente ao exercício 2021/2022, no período 
de 07/12/2023 a 05/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 07 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 5148/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567623,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor MARIO SÉRGIO CUNHA DOS SANTOS, 
matrícula nº. 00.896-6, GNM-B-VII, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 04/01/2024 a 
18/01/2024 e de 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5141/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577742,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JEISSIANY BATISTA MAIA, matrícula nº. 72.917-
9, Orientador Social, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5140/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231568883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA MARIA PEREIRA DA SILVA , matrícula 
nº. 09.593-1, GASG, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Educação - 
SME, referente ao exercício 2015/2016, no período de 23/11/2023 a 22/12/2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
23 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5132/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577670,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LIBIA MARIA PAIVA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº. 72.324-1, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2020/2021, no 
período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5131/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567607,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TAYANE VIEIRA BARROS LOPES, 
matrícula nº. 72.367-8, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 16/01/2024 e 17/06/2024 a 01/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5138/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231565434,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CLARA ELIZABETH VIEIRA MORENO, 
matrícula nº. 72.338-4, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 21/01/2024 e de 01/07/2024 a 10/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5130/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231538585,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CRISTINA DAMASCENO, matrícula 
nº. 73.272-9, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 15/01/2024 
a 26/01/2024 e 04/03/2024 a 21/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5129/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567909,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEANE RUFINO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.366-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 13/01/2024 e 16/07/2024 a 02/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5127/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231572023,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA MARTA NOGUEIRA DO NASCIMENTO, 
matrícula nº. 72.376-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
02/01/2024 a 16/01/2024 e 04/03/2024 a 18/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5126/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231568077,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ELAINE SILVESTRE DOS SANTOS DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 72.969-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 22/01/2024 e 07/10/2024 a 21/10/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5125/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231568115,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALIPIO FLORIANO GOMES NETO, 
matrícula nº. 72.538-2, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
04/01/2024 a 13/01/2024 e 17/06/2024 a 06/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 3773/2023-GS/SEMAD, DE 29 DE SETEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20231291636,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora IZABEL MARIA CRISTINA CUNHA 
VILELA, matrícula nº. 07.533-7, GNM-B-VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração 
- SEMAD, referente ao exercício 2022/2023*, no período de 06/11/2023 a 05/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 06 
de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.10.2023

PORTARIA Nº. 5107/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567380,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TATIANE RODRIGUES SCOTT, matrícula nº. 
49.144-6, Psicologa, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5113/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571760,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor DJAILSON GOMES FERREIRA DE 
CASTRO, matrícula nº. 47.174-7, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5112/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231565485,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora TATHYANNE ROCHA DE LIMA SOARES 
ROSADO CARRILHO, matrícula nº. 72.310-0, Advogada, Padrão A, Nível I, lotada na 
Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 
2022/2023, no período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5111/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMAD-20231575251,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JAIANA TERESA DE OLIVEIRA LIMA, matrícula 
nº. 07.319-9, GNM, Padrão B, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Administração - 
SEMAD, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5106/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMURB-20231582550,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GEORGE ALYSSON FIGUEREDO DE LIMA, 
matrícula nº. 45.978-0, GASG, Padrão A, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e 
Urbanismo - SEMURB, referente ao exercício 2023/2024, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5110/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571710,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SYLVANA MARTINS DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.342-9, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período 
de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5109/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231577378,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JACQUELINE DE OLIVEIRA BARROS, 
matrícula nº. 72.487-1, Pedagoga, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período de 
08/01/2024 a 27/01/2024 e 14/02/2024 a 23/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5099/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567828,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSEANE RUFINO DE ARAUJO, 
matrícula nº. 72.366-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 16/01/2024 e 01/07/2024 a 15/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5098/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571876,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora FLÁVIA JEANE NOGUEIRA DA SILVA, 
matrícula nº. 72.556-5, Cuidadora, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
17/01/2024 a 31/01/2024 e 01/11/2024 a 15/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5097/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231571167,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA PEREIRA MACIEL ARAÚJO, 
matrícula nº. 72.367-2, Assistente Social, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
08/01/2024 a 22/01/2024 e 17/07/2024 a 31/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 5096/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231567585,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor YGOR MACIEL PAIVA, matrícula nº. 
72.402-4, Cuidador, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e 
Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 03/01/2024 
a 22/01/2024 e 08/02/2024 a 17/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 03 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4993/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231379975,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LEILA APARECIDA DE VASCONCELOS, 
matrícula nº. 73.392-3, Enfermeira, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/12/2023 a 09/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4991/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494600,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ANDRE LUIS DO NASCIMENTO ALVES, 
matrícula nº. 34.270-0, Agente de Combate a Endemias, Classe 2, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4980/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SME-20231546995,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARLA PATRICIA DE FREITAS CARDOSO, 
matrícula nº. 44.501-1, GNS, Padrão B, Nível IV, lotada na Secretaria Municipal de Educação 
- SME, referente ao exercício 2021/2022, no período de 22/11/2023 a 21/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
22 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 4979/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493972,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora JULIANA ANDRADE DA SILVA, matrícula nº. 36.748-
6, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente 
ao exercício 2022/2023, no período de 15/02/2024 a 24/02/2024 e 21/10/2024 a 09/11/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4977/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493883,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GIOVANNA DE FÁTIMA ALVES DA 
COSTA BORGES , matrícula nº. 72.819-0, Odontóloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2019/2020, no período de 15/02/2024 a 
29/02/2024 e 05/08/2024 a 19/08/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 
de fevereiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4976/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231494545,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor ALLYSSON RODERICO SILVA DE 
MEDEIROS, matrícula nº. 34.461-3, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 
10/01/2024 a 08/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4975/2023-GS/SEMAD, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231499857,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor THIAGO JOSÉ SOUZA DE FARIAS, 
matrícula nº. 72.529-7, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível A, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 
02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4947/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231493662,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ROSELI ALVES DE SOUSA BAY , 
matrícula nº. 40.910-3, Nutricionista, Classe 2, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4945/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023. 
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo SEMDES-20231480870,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares aos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria Municipal de Segurança Pública e Defesa Social - SEMDES, conforme quadro abaixo:

Nome Matrícula Exercício Período 

CARLOS WENDELL FERREIRA VASCONCELOS 32.224-5 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024 

UBERI JOSÉ DANTAS 32.217-2 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

FRANCISCO ITAMAR DE OLIVEIRA 31.912-1 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

ALBÉRICO LUIZ MACHADO DA SILVA 31.914-7 2022/2023
18/12/2023 a 
16/01/2024

FÁBIO CÉSAR BARBOSA DA COSTA 31.919-8 2018/2019
18/12/2023 a 
16/01/2024

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos a partir 
de 18 de dezembro de 2023. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020

PORTARIA Nº. 4943/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231545549,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOÃO MARIA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
72.486-0, Advogado, Padrão A, Nível I, lotado na Secretaria Municipal de Trabalho e Assistência 
Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 11/01/2024 a 09/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 11 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4942/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231541012,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DAS GRACAS ALVES DE SOUZA, 
matrícula nº. 72.911-6, Assistente Administrativo, Padrão A, Nível I, lotada na Secretaria 
Municipal de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2022/2023, no 
período de 08/01/2024 a 06/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4940/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231386041,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA VIRGÍNIA PERES DE SOUZA, 
matrícula nº. 44.848-6, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 26/12/2023 a 24/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 26 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4939/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231346988,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora INGRID BEATRIZ DA SILVA, matrícula 
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nº. 72.663-3, Sanitarista, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/10/2023 a 31/10/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
02 de outubro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4930/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231470034,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANNICHERLLY CIRILO DE SOUZA, 
matrícula nº. 60.624-3, Farmacêutica, Classe 3, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4929/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231471383,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DA CONCEIÇÃO CÂMARA DA 
SILVA, matrícula nº. 44.448-1, Médica, Classe II, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4928/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231491449,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora DALETE LIMA DA COSTA, matrícula 
nº. 72.673-7, Auxiliar de Saúde Bucal, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 11/01/2024 
e 03/06/2024 a 22/06/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4926/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231492704,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora LUCIANA NATERCIA DA SILVA, matrícula 
nº. 35.438-4, Agente Comunitário de Saúde, Classe I, Nível C, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4924/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231469850,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora SUZANA MARIA PINTO DE OLIVEIRA, 

matrícula nº. 47.851-2, GASG, Padrão A, Nível III, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4923/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475303,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor GUILHERME RAPHAEL DE SOUZA , 
matrícula nº. 32.142-7, Médico, Classe III, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2021/2022, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4922/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475338,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora NADJANE DE SOUZA DA SILVA, matrícula 
nº. 72.703-3, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

 
PORTARIA Nº. 4920/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231475125,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA DOS SANTOS GOMES NERI SA, 
matrícula nº. 36.810-5, Técnica em Enfermagem, Classe I, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4919/2023-GS/SEMAD, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231470840,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor JOSÉ RAMOS DE SOUZA, matrícula nº. 
34.326-9, Agente de Combate a Endemias, Classe I, Nível B, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 4765/2023-GS/SEMAD, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMSUR-20231470301,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor BENTO EGÍDIO DA SILVA JUNIOR, matrícula nº. 
61.105-1, Auxiliar de Campo, UNI-VI, lotado na Secretaria Municipal de Serviços Urbanos - SEMSUR, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 16/11/2023 a 15/12/2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
16 de novembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
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PORTARIA Nº. 5305/2023-GS/SEMAD, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011, Processo nº. SEMUT-20231613846,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora CONCEICAO DE MARIA MEDEIROS 
RIBEIRO, matrícula nº. 14.050-3, ASG, Padrão A, Nível 1, lotada na Secretaria Municipal 
de Tributação - SEMUT, referente ao exercício 2021/2022, no período de 10/01/2024 a 
29/01/2024 e de 10/07/2024 a 19/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5257/2023-GS/SEMAD, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. STTU-20231607170,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor NAOMI SUASSUNA DOS SANTOS, matrícula nº. 
60.237-0, Agente de Mobilidade, Padrão C, Nível III, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade 
Urbana - STTU, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5181/2023-GS/SEMAD, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231577955,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora KARLA PATRÍCIA REBOUÇAS DE SOUSA, 
matrícula nº. 46.879-7, Técnico em Enfermagem, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 31/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5153/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231513736,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ANA CHRISTINA AMARAL LOPES VIEIRA, 
matrícula nº. 36.753-2, Médico, Classe II, Nível D, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - 
SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 
04 de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5142/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SEMTAS-20231585095,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora ERIKA THALIANE ÂNGELA DE ARAÚJO, 
matrícula nº. 72.334-1, Assistente Social, Classe 2, Nível B, lotada na Secretaria Municipal 
de Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, referente ao exercício 2023/2024, no período 
de 08/01/2024 a 19/01/2024 e 08/07/2024 a 25/07/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

PORTARIA Nº. 5124/2023-GS/SEMAD, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231608036,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA CELESTE SANTOS, matrícula 
nº. 08.538-3, GNS, Padrão A, Nível VII, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
referente ao exercício 2022/2023, no período de 08/01/2024 a 07/02/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 08 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

*PORTARIA Nº. 4347/2023-GS/SEMAD, DE 06 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231367977,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora MARIA LUIZA DE OLIVEIRA, matrícula nº. 
35.316-7, Agente Comunitário de Saúde, Classe 1, Nível B, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 04/12/2023 a 02/01/2024*.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 04 
de dezembro de 2023.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.
*Republicar por incorreção, publicada no BOM de 15.11.2023 

PORTARIA Nº. 4884/2023-GS/SEMAD, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Processo nº. SMS-20231449906,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares à servidora GLAUCE CRISTINA BORGES DE OLIVEIRA 
SOUTO, matrícula nº. 41.833-1, Fonoaudióloga, Classe I, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, referente ao exercício 2022/2023, no período de 02/01/2024 a 
16/01/2024 e 04/03/2024 a 18/03/2024.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 
de janeiro de 2024.
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 206/2020 - GS, de 31.01.2020.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
PORTARIA Nº 104/2023-GS/SEINFRA, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2023.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º – Atribuir aos servidores Carlson Geraldo Correia Gomes, Secretário Municipal de 
Infraestrutura, matrícula nº 72.413-3, e Luiz Alexandre Dantas de Almeida, Secretário 
Adjunto de Planejamento, matrícula 73.229-0, 3 (três) diárias no valor unitário de R$ 
600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.800,00 (um mil e oitocentos reais), mais 
auxílio-deslocamento no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), para fazer face às despesas 
decorrentes de viagem à cidade de Brasília/DF, no dia 12/12/2023, com retorno em 
14/12/2023, para, acompanhando o Exmo. Sr. Prefeito, participar de reuniões naquela 
cidade, em especial no Ministério da Integração e Desenvolvimento Regional, para tratar de 
projetos de interesse do Município.
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RAFAEL GURGEL DIAS
Secretário da SEINFRA, em substituição legal

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO
PORTARIA Nº 005/2023,NATAL (RN), 09 DE NOVEMBRO DE 2023.
O Controlador Geral Adjunto do Município de Natal, no uso de suas atribuições legais e com 
base no Decreto nº 11.301 de 07 de julho de 2017, 
RESOLVE:
Atribuir ao Sr. RODRIGO FERRAZ QUIDUTE matrícula 72.404-9, Controlador Geral do 
Município de Natal, 02 (duas) diárias para cobrir despesas de viagem no período de 22 de 
novembro 2023 a 24 de novembro de 2023, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos 
reais), perfazendo um total de R$ 800,00 (oitocentos reais), com a finalidade de participar 
de 23 de novembro 2023 a 24 de novembro de 2023 da 48ª Reunião Técnica do CONACI 
- RTC  a ser realizada na cidade de João Pessoa /PB
Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se no Boletim Interno e cumpra-se.
DOUGLIFAN QUEIROZ OLIVEIRA
Controlador-Geral Adjunto  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
PORTARIA Nº 055/2023 – SMG, NATAL/RN, 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE:
Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 3,5 (três e meia) 
diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 2.100,00  (dois mil 
e cem reais), referente a cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse 
administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 076/2023 – DIÁRIAS/
DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$
SUB -TOTAL EM 

REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 26/11/2023-29/11/2023 3,5 600,00 2.100,00

TOTAL      R$ 2.100,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
DANIEL HENRIQUE BANDEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 056/2023 – SMG, NATAL/RN, 24 DE NOVEMBRO DE 2023.
O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 
disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.
CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.
RESOLVE: 
Art. 1º Atribuir ao Sr. VICTOR HUGO DE ASSIS CRUZ, CPF nº 109.520.184-03, 2,5 (duas e 
meia) diárias no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.500,00 (hum 
mil e quinhentos reais), referente a cidade de Brasília, para participar de audiências de 
interesse administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 078/2023 – 
DIÁRIAS/DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$
SUB -TOTAL EM 

REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 27/11/2023-29/11/2023 2,5 600,00 1.500,00

TOTAL R$ 1.500,00
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.
DANIEL HENRIQUE BANDEIRA DO NASCIMENTO
Secretário Adjunto de Gestão Administrativa

PORTARIA Nº 057/2023 – SMG, NATAL/RN, 04 DE DEZEMBRO DE 2023.

O Secretário Municipal de Governo, no uso de suas atribuições legais e de acordo com o 

disposto na PORTARIA Nº. 02/2021-A.P., DE 05 DE JANEIRO DE 2021.

CONSIDERANDO as disposições insertas no Decreto Municipal nº 11.301 de 07 de julho de 2017.

RESOLVE: 

Art. 1º Atribuir ao Sr. ÁLVARO COSTA DIAS, CPF nº 182.615.664-04, 3,0 (três) diárias 

no valor unitário de 600,00 (seiscentos reais), totalizando R$ 1.80,00 (hum mil e 

oitocentos reais), referente a cidade de Brasília, para participar de audiências de interesse 

administrativo do Município do Natal, em detalhe no Memorando Nº 080/2023 – DIÁRIAS/

DAF-SMG, conforme especificações a seguir:

CIDADE/DESTINO PERÍODO DIÁRIAS V. UNIT R$
SUB -TOTAL EM 

REAIS R$
NATAL/BRASÍLIA 04/12/2023-06/12/2023 3,0 600,00 1.800,00

TOTAL      R$ 1.800,00

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário.

JOHAM ALVES XAVIER                        

Secretário Municipal de Governo

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE NATAL

PORTARIA Nº 09/2023-GP,NATAL, 14 DE DEZEMBRO DE 2023.

O PRESIDENTE EM SUBSTITUIÇÃO LEGAL DO NATALPREV, Felipe Bruno Dantas de Macedo, 

no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

Destacar (4) quatro diárias, no valor unitário de R$ 400,00 (quatrocentos reais) referente 

às despesas com hospedagem e alimentação, perfazendo o valor total de R$ 1.600,00 

(hum mil e seiscentos reais) em favor do servidor THIAGO COSTA MARREIROS – CPF: 

050.831.104-74 – PRESIDENTE, que viajou à cidade de Porto Velho/RO, com o objetivo 

de participar do VII Fórum Previdenciário do IPERON, na condição de palestrante, entre os 

dias 21/11/2023 a 24/11/2023.

Felipe Bruno Dantas de Macedo

Presidente-NATALPREV

BOM NA INTERNET
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